
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

-leia-se em Sesslo.
• Cópias aos Edls. j
• Às OOrT)IS';SC"'"

MENSAGEM N2 040/2016.
lblúna, 26 de abril de 2016.

SENHOR PRESIDENTE:

Honra-me cumprimenta-Io, bem como a todos os respeitáveis

representantes do povo dessa Casa de Leis.

Valho-me desta oportunidade para apresentar a V. Excias o presente

Projeto de Lei nº 040/2016 que "Autoriza o Poder Executivo a adquirir através de

desapropriação por via amigável ou judicial uma área localizada no Bairro do Paiol, neste

Município e Comarca de Ibiúna/SP, necessária para implantação de uma Escola Municipal e dá

outras providências correlatas".

Visa o presente projeto de lei nos termos do art.29, X da Lei Orgânica do

Município conceder a devida autorização ao Poder Executivo Municipal para aquisição por via

amigável ou judicial de uma área de terreno localizada no bairro do Paiol, neste Município,

necessária para implantação de uma escola municipal.

Com a aprovação deste projeto de Lei, o Poder Executivo Municipal

poderá implementar diretrizes e executar planos de trabalho previstos junto ao Plano

Municipal de Educação já aprovado por essa Casa Legislativa.

Sendo o que tínhamos, solicitamos que o projeto seja apreciado e votado

dentro da maior brevidade possível, conforme disposto no § 1º, Artigo 45 da Lei Orgânica do
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São essas, Senhor Presidente, as razões em que me levam a propor o

presente Projeto de Lei, para que seja submetido à apreciação dos Nobres Vereadores dessa

Câmara Municipal.

Sem mais, antecipo os meus agradecimentos à atenção dispensada a este,

renovando os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente, !l ..Ir
_~O.~_'_- ====-
. ~)- -=>
FABIO BELLODE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

- AO
EXMO.SR.
PAULO KENJI SASAKI.
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURrSTICA DE IBIÚNA.
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PROJETO DE LEI N~
DE 26 DE ABRIL DE 2016.

APROVADO
"""'....,..."" MUNICIPAl DA ESTÁNC,

TURíSTICA DE IBlÚNA
.~;2..DE ,~P.?.~.\p

l{si(~~~K)

Estado de São Paulo

"Autoriza o Poder Executivo a dquirir através de desapropriação por via

amigável ou judicial uma área localizada no Bairro do Paiol, neste

Município e Comarca de Ibiúna/SP, necessária para implantação de uma

Escola Municipal e dá outras providências correlatas."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprova

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

An. 1o ~ Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a adquirir através de

desapropriação por via amigável ou judicial uma área de terreno, com uma metragem total de

439,69 m2, localizada no Bairro do Paiol, de propriedade de Pedra Vieira Leite, neste

Município e Comarca de Ibiúna/SP, necessária para implantação de uma Escola Municipal,

conforme descrição abaixo:

Parágrafo Único- "Inicia em ponto localizado às margens da Estrada

Municipal "Honorato Antônio Leite" e a propriedade de José Antônio Vieira Leite, deste ponto

segue divisando com este último, através do Azimute 04r09'l r e distância de 28,81 metros,

até encontrar outro ponto; deste ponto deflete à direita e segue divisando com a propriedade

de Laura Vieira Leite, através do Azimute 146°48'59" e distância de 18,00 metros, até

encontrar outro ponto; deste ponto deflete à direita e segue divisando com a propriedade de

José Antônio Vieira Leite, através do Azimute 236°56'38" e distância de 28,11 metros, até

encontrar outro ponto, localizado próximo a Estrada Municipal; deste ponto deflete à direita e

segue divisando com a referida Estrada Municipal "nonoraio Antônio Leite", através do

Azimute 325°32'10" e distância de 13,10 metros, até encontrar outro ponto onde teve início a
descrição, encerrando a área de 439,69 m2",

/
/
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Art.22 . Para a consecução do objetivo desta Lei, fica o Poder Executivo

autorizado a pagar pela área em questão o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil) reais.

Art.3°· As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.42. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂ
DIAS DO M~S DEABRil DE 2016.

RfsTICA DE IBIÚNA, AOS 26

Prefeito Municipal
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PREFEITURA DA FBTANCIA TURISTICA DE mIUNA
ESTADO DE SÃO PAULO

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO

Secretaria de Obras
Ofício n" 16912016

Ref. Desapropriação de Imóvel
Matrícula 2.470 do C.R.I de IbiúnalSP

Estância Turística de Ibiúna, 20 de abril de 2016. ..~

Servimo-nos do presente, para viabilizar· a
desapropriação de uma área de terreno medindo 439,69m2 de propriedade de Pedra

Vieira Leite, localizado na Estrada Municipal Honorato Antonio Leite, Bairro Paiol

Grande, neste município, com a finalidade para a implantação de uma Unidade Escolar
(creche). Segue anexo mapa do terreno, memorial descritivo e avaliações
correspondentes.

Sem mais, apresento minhas melhores considerações.

Atenciosamente.

ILMO.
PREFEITO FABIO BELLO DE OLIVEIRA
IBIÚNAlSP.
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Assessoria em Topografia
Georreferenciamento

Regularizações
Terraplenagem

Perícias;;'...,.

.,,0 : Izildo Manuel Xavier
Crea 064.160.814-2

CredenciallNCRA COV

MEMORIAL DESCRITIVO

Proprietária:
Área
Local

Pedra Vieira Leite
439,69 m2
Estrada Municipal Honorato Antonio Leite - Bairro do Paiol Grande
Município e Comarca da Estância Turística de Ibiúna- Est. de São Paulo.

Descrido: "Inicia em ponto locado às margens da Estrada Municipal "Honorato
Antonio Leite" e a propriedade de Jose Antonio Vieira Leite, deste ponto segue divisando
com este último, através do Azimute 047°09'17" e distância de 28,81 metros, até
encontrar outro ponto; deste ponto deflete à direita e segue divisando com a propriedade de
Laura Vieira Leite, através do Azimute 146°48'59" e distância de 18,00 metros, até
encontrar outro ponto; deste ponto deflete à direita e segue divisando com a propriedade de
Jose Antonio Vieira Leite, através do Azimute 236°56'38" e distância de 28,11 metros,
até encontrar outro ponto, locado próximo a Estrada Municipal; deste ponto deflete à direita
e segue divisando com a referida Estrada Municipal "Honorato Antonio Leite", através
do Azimute 325°32'10" e distância de 13,10 metros, até encontrar outro ponto onde teve
início a descrição, encerrando a área de 439,69 m2".

Estância Turística de Ibiúna-SP, 12 de Abril de 2.016___--~7--

C ..".r./ ---
- ,,<';/ .~

;:: ----~.-
,

Izildo Manuel Xavier
CREA 064160814-2

hllTO do Plai -Iblúna - SP CEP18150-000. Fone (15) 99704-7115
fenlx.engenharlllQhotmall.çom • topoxavlerQyahoo.çom.br
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,CllBTflIUO DOB8GisTna "DE IMÓflEIS DA COM11RliÁ ,',DE)ll.J:1 fr
• ..,-' .. ' _. • • '. -.0 • . "'0 •

~'. T

/ , "'".::"':;;:
. ,REGISTRO GER~L LlV~ON~~2

'--.: MATRÍCUL'~·'N:!!. ~~~.~1º.._i~º~S .mL, QUATROCENTOS E
_INDlCA~9' REAL: 'FICHA N.o...?~)~!...u.. . mlúNA •.....~,1...__DE._...J~.~O

·L·

- IMO\{EL: "-DEIHliIINAÇXO:- /·st~Io. LEITE". SITUAÇÃO:-' B~rre ,!8 ~taJ... z",na rural, "
4est-e·~w:p.Cipie·., DE5CRIQXO:-;- Uína.~g1eba.de·te~ com a ares de 39,814 haa , eú. s~
'ja, ~98!,..1.40me!,roa, que.drad$s~· cem =.s~,gu:i..ntes d~~eas e cen:fr.n~ações:. C~meça "
numa vã.lete., a be~ra da Estrada d!uro.c:J.pal que va:I. parao'13a:!l:'reclê' Pa:i.~:L.G:r~det
.de~ce:t'ilI!!.e rete até e.t:icontrar a. barra"dé Rio :Piai·(50r~cabu~uhma.i6otimêÍl~ • ,\
numa. extensãGl de 240;00- me~rQe, divisandO' cem &ts 8ucessures;de·~.ão Ant~trl:. :I.'ê:i-
te t- da:i aeg...1e·~·su'b:indg c:. rio Pi.ai, pr:ime:iro.,.,~1:!IIla,di.reçã~:mS:i:s .•u Iiienll>sej;ri'tioâa .,
tiemp~e':incl:inand __ae um pouco a direit~, pêra 2eg& de~aetir inteiramente para ai
dire:ita fazend= div:iB~ cem ShoQ Nishioka, a~é encen~ar um cc~; dai,ségue t.

numa direção aempz-e seguindo e ri~P:iai, :fazende divisa C$m. aucesseres de Luci.'
Jeaquim de..OJ.iveira., ~té encontrar uma.pon1?'e, par onde passa :a est:rad~ 'que va:; I

do Be.i~ro do I~a.iel Grande e segue pele .~eSl!l-(J ti&, fazenda s:in'u.eidade.s, a.g.r~ d,i
visande CGm :Bat:ista. Vieira Demingues\ate encontrar as divisas dos sucessere~,de'
João .Anto!"..:iO)Leite, dai def1..ete à (4ireita s1egu.inder,·,erlt,linha .reta, numa extensão'
de 570, 00 me'tr~à.(; deflete' novamenté à dire:i ta e de'scb \rllmé até o<.enc~()nt:r;:eda.es;,,;
trada munic:L-pa1.."queva:ipara'8 bai'rre\ do Paie~ G;rande, ,pr:imeiir!'t'n:ui:taextehs~~i de
230,00 l!letr.s, depe~s defleti.ndeÍ um pouco a e~querda; segu.:inde \,60~OÓ Illêtr.s en -
c~ntrando a estrada 'municipa1 que va:i :para e Éàirrc de Pa.:i9~Gre.I;'de e seg1ti.r!do I
}lQX:\..el.a.,.raté encontrar a va,].ete., à_beira da. estrada; pentlS- j,n:ijcial.destas 'divisas
~empre :faze~,d'o ~visas c9D'.sucessores de Jeã3 Á~t()r;it) .Leit. 'Cadastr.ú~ono nmRA
pele certif:t!cade:! ·nQ637/033.017.j)82-O/constand,:,: ilrea'" ~: 1..9,3. moduJ.e; 15,2
·n!! de mÓduloa: 1,1 ~raçã in.ioa de p:l. ' eil;t0" O (lf'ic:iu 'Substitutc

(HELIO PECOI). - - -- ~'\:." . ;-. ,: .,
,J&ej.<.ro de .980 •• Per. (Ma.."lda.ãoJud±ci~fex.iràidG dos'

Aates d~ Açãod~ Uaucapiê:o' (:feit& n{t 5-l6á/6~h -pelo 2t? 'OficiO' de Jliet:t~adesta. •
'C~mEn:'ca,E.tlbsc$.te ];lelc !liM. JUiz de Direi tb- em'excz-ca cãe nesta COI!larcre: Dr;' '.NSVI-
·L~ G~iO eza 26 de Setembro' de :1:.979, do -<l.,ut;.1 uraa via :fi~a, arqui.ya.d:::. neste Car- _
.torie, j~tamcnte co~ a Guia nº 020, n~ ~p~rt~cia de 675,30 (seisce~tcs e sete
tl.'!. e cí.noo c::::-uzeiros e trinta.-centavss) " referente C,Q I~~sto e'obre TY?,ns~:iss50""
de Bens (~I,S.!.),passada pela Coletaria Estadual de IbilÍna, eI'! 10 de Outubr~ qe •
1.~79, FOI 'DETERM'IlIADOa transcrição de il:.óve1 lIIE!t:ricúiado ..em\neme d~eH01WRATO.-

· AF-TONI-C LEITE e sua. mulheri PEDRA.vr,EIR..!t I.EITE, pertadores, do d-;i.cnº 248.529 _,958/
OJ'd LUCIOANTOm:9. LEIT.E~ sbl:t;eirc,' portador de c:ic hg 165.64.4 •• 2,1l?J?P; t'!ÂIUA DE •
LOURD.ES ,LEITE! e, seu ma:ridli)DÉRCY DE OLIVEIRA~,.-FRANCisco móno:LEIT-E:,.sQ'J.te:lr:t .
portad,eir decic'n2 '1.65.•6~4;.1.3B.todQS residentes no;aa:;.::::~~d~ l>.à:i.~1~~a:nd~., des':
te ·Mun:i.éipia, .'êmvirtude ã~ aquisiç2:-G dec1a.rada 1l8rSen1;Ehiç~:pr..~:f.;bii--aJie:íiiº6~;de'
,De~~bro deJ..975, -pelo J:tJ'.1;•. JUIZ DE_.1)IREITC en exerc,i.Ció·'Di"-;,OOT::'EEr..EJÚ!!Ju _
NIOR, que t'ra.."lS:itou enjuJ.' 'da. Val' c1~do:' Cr~",~OOO:' / ':':~enili eb:uze:i _
·ros). o Ofici~ Substituto , \ l -(A"P,I,IÓ ~CcI)-
Pí'otocolc L2J.-A nS! 8. 8.A.1l~s·. 70,50,,- Rec '2.345-

: Oe emoJ.U!llen atri bu:ido pe1.G n~CRA•

• 1

.. '::'-:.1'.2/2.470.- XbiÚDa, 06 de Ab1"U. de ~.982.-_ Procede-se a eeta averbação, a reque
·rim.ento do interessado, datado de 05 ele março ele 1..982, que Jantamente CQJIl a ee;
tidão. de C~aaa.ento elo Cartório de Rerlst:L'O C1v1.1_ dAAi:a-Comar~_ da.1:ada.dA nt;"~

1-/ .
I -,

-, ,/ <,

\
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-- ...1-
Rua Zico Soares, 444 - Centro -.JbiúnalSP - CEP: 18150-000 \

Fone: (15) 3248-2932 - Fax: (15) '32~1-1938~~e-mail: criaibi@terra.com.br '
'qUALOÜ{:R ADULTERAÇÃO, P.ASURA OU EMENDA, INVA\.JDA E;STE DOCUMENTO'
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'R.4/2.470.- IbitiDa., 06 de ab:rJ.l. de '1.962.- Por escritura ptÍbl.i.ca de vehda,~ CODl.-" '
\pra, l.avrada "s 25, de ae1õem.brod8\1.978, às Fl.a.137 do Livro DQ3), 4&1no1ikS dO' ;..'
'l.Q Cartório de No~s a Regist~ de J:mÓveis ,<!esta\ Comarca. oa proprie1;ários. FRA!,
ClSOO A!~ln:Q LEITE, 1avra40r. fil.ho de Jos,e AntOnio Lel:-ta e de d,ona cri.stina ch\
CoDoaiçso"e soa IIIU.1herdona rZILDIBHA DAJILVA 'L~TE, do,1.ar, fi.1h.a de J~ d* -
S1~vaPiÍl.1;o e de Horandina dd:&spi.ti1;0 S to" ambos brasi~eiros, 'p,9r'ta.«.14t.nta em -
,con~W1to do ClC-D.1 020.893~66/~, residentes e_dOJl1.cil.1.ados no BI!' Ció~ít~, -
;-dêste l!Iwlicipio, mediante aau.ência dos proprietários, HOBORATO.AH'Mtr.IO I..iãTE, '1a
vrador, portador ê1õ RG.nl io~145.76'e sua DiUlher dona PlIDRA VIEIRA LEITE, do .::.
~art filha da Benadi:to Gabri.eJ. Vie:i.ra e de dona Ba1axmina Maria do Carmo, ~c:i
l.iados e residenwa no :ao do :Pei.~al.t deate MUn:1.ci.pi~.ambosbrasi1eiros I; ».a<;:y;
.DE OLI:VXIlL\., 'l.avrador, ,f'il.ho~e Etrgen.io de Oliveira' a de do~' Roàal.ina Fé~deSr
I,de Oliveira ai sua J!1Ul.herdona'JIAJUA LEITE DE OLIVBJ:RA, do l.~, ambos brasil.li.ros I r,

e~ta. 'fi.l..h& deJos~ ~-ton.:I.o Leite e de' dODa Cr:istiJ:la da COl1Caiç~ t reaidenti~· e- .t'
,domi.cil.:iadoa no \mBamo ~Sl do :Pe1tal, ,deste Mun:i.ci.pj,o e, LUCIOANTONIO LEITE, ~
tBi~a:1~, .-áÓ1t~, ;maior, lavrador, filho ;de José Antonio Lei te e de clA?na Crist!. i

na da ,con:ce:1ç~, reeiden~e e "oJllicillado lU? mesmo bai"rro supra, (TRAN514TlRAM AO:_' \
SR. SHl:GtJENORI KINSUl:, br8si.l.ei1"'O, f'a:rmaceutico, casado nO reg:üne da comunbão de/

, bens;-'Com dona ~ !JôDaka Xinaui.-pc;rta40rdacédul.a de I.deljltidade-RG.nR1.282.
'761:}-5P e .do CIC-nSl l.00.184.098/49. residen~é/ IlomiC:itlado em ~iôPSl11o, à Rua -
'Dr.\ Ave.l.1.noCbaves,nQ 93 .: Vi1a Haabu.rquesS- SP, pel.o preço de Cl$ 100.$)00,00 -
'(çem: mil. Cruzeiros). a. tota:l.:i.dade de sua. parte :ideal. ou seja, WII8._~ã'de 99.535,

'--- \ ,,qo metros quadrados ou. 4,1.1. ~queires Panl..ist~,~u.e permanecera. em comum, dentro
dpi,DIÓve1 matr:icu:t,ado.'D:i.ta -parte ideaJ., encontra-se c&dastrado no INCRApel.o _
Cert:1f.i:cado DR 63103301.7562, cona:t&l1do- área total. -: 19,3 - Area utilizada -:_ ,
,6,0 ~ Area aproveit~1."'-: 1.9.3\~'Mr$d.Fi.sbal. :-: 16,0 '- ~!!' de ldÓd.F:i.scal. -: l.,20-
elrração M=injm~Pàrcel.a.m.eDto -: 13,0 - ;Bxerc:ict~d:e 1.9!-L.- O '~screvente Aut.2,
x<i:Jt:anQ;- ;.7~~; ( VITOR DA,SILVA)' a escreV1 e ,subscrevi.-
Protocolo ~.3a ~ts: 1.5~f',OO - Bstado:' 300,OO-Apos:'?25,00-Rec. 6.J.;t.9.- I

,.,. j \ '\

, ,

05·~~r·a~l. de,' 1;"982', as quais :ficam arquivados neste, çartc?rl.o,p,.ra;'bcar cons-
, tan40 o cas8lllento ~n~do, '.por FRAl!CI~ A)iTOlt~Ol'iEITK, com,a sas , IZILDIBHA DA
S;U;VAP~ro. sob o reg:I.,JIl&ela:CC)mnnb~ uJU.~raal. \ele\beDS, antes ela ~1 n9 6.~l.5/-
7;7.- a qual. passou a 8IS~-ae IZ~, DA SILVA LEI!J!E, conforme tezmo JJ'! 5~~4 .•..
F.l.s~200 ,~.L1.vro B-27, daquel.e Car~ri.o.- O Escrevente A - ...••.~/~/
( VI1'Ou.,.DA SliLVA ) ,à esc1"8VÍ e sa.bscreví.-' ,,, .
Proto+ ~iB-~.'3l.9, ':!'Emo'!ia: ,.390!~, -',,~f:J~: ,;..60,00'-APoa:"~~~...,e~,~ 6119
•• . I . ,'. ••••. J ' .-,\.

'~-

AV~~/2.470.- Ibi~, '06'cle A.bril. d.ej'l..982.- Procede-se a esta ,,.,.beç,~,a '_
.(~i.iDe.D.1;o'dO inte~8....~o,'datado de 05 deaarço de 1.982, cOmdf'i~ %'ai Pltec::1.~ t

, )que ~~ca.#arquj,vada neeteCartóti,o! para ficar oonstan~oqu.e. o no,: oo~ ~ ~
propnetãr1..a. qwü.i1'i.oa4ano R.1., ~ lIAltIA LEITE DB OLIVEIRA" e, ~ CD-o.:".~.!!
-AO,con81;ou, tudo conSOWíte assento ,.9 3~OO- rla.195 '40 Livro IB-~ dO ~o-
'do ~egi.stro ~v:11 desta Comarca.- O Escrevente .Atit.ca:rZãdO:- ,-=---<'"'-+-.........,
'( VX'l'ORIDA SILVA) 'à eacren e su.b~v!.- ;:>",,-' 'r==-.
PrO-to~lO LIll.B-14.320 -' 1iilIDats':300,00 '- Estado; 60,00 - .t.»a~A-S.•OO-Rftc. 6J,..l.9._'

1 - . . • . . . . • ,

I,

corrt í.nuaçâo na :ficha n$! 02••••••••••• ;••• ,0 •

\
\

Pago: 0021008 JI
Certidãonaúlti'."'a pági~a

\.

\,.;1
'QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASURf. OU EM~,~!)A H>iVA•.•I::A ESTE DOCU!{'E;~TC'
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PLANTA PLANIMETRICA
.' I.Óe- ','

~

- . ,

"Proprietórios HERDEIROS DE HONORATO ANTONIO-
PEDRA -,VIEIRA LEITE

Local - Bairro do Feital

F L V
A

LEITE e

- .~:'

. Município e Comorco:- Ibiúna Estodo:- São Paulo

Escola - 1: 1.000

Doto - 26/01/1.999

Planto de Situação:-

/

Proprietários :-

Área Analítica:- Resp. Técnico:-
/l

64.851,51 7"Yl2
6,4852 tias.
2,6798 alqs. pta.

Técnico em
Agrimensura :-

Izildo Manuel Xanrier-
CREA064.160.814-2

Orgãos Públicos:-
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA
AV. CAPo MANOEL DE OLIVEIRA CARVALHO, N° 51
CENTRO-IBIÚNA

À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
AVENIDA CAPITÃO MANOEL DE OLIVEIRA CARVALHO n° 51.

FINALIDADE: AVALIAÇÃO

A pedido verbal de pessoa acima qualificada, Eu,
HÉLIO SILVA, brasileiro, casado, corretor de imóveis, CRECI sob nO15.617 com
escritório localizado à Rua Pinduca Soares nO229, Ibiúna - SP, tel. (15) 3248-
3013, vem por meio desta Avaliar um terreno consubstanciado no seguinte:

1- DA AVALIAÇÃO:

Trata-se de avaliar um terreno localizado no bairro do
Paiol Grande, na Estância Turística de Ibiúna.

- Terreno com 439,69m2, localizado no bairro do
Paiol Grande, junto a Estrada Municipal Honorato Antonio Leite, com entrada pela
Rodovia Tancredo Neves, dentro de uma área maior, conforme memorial
descritivo em anexo, terreno plano, em local com comercio local, escola, e posto
de saúde.

I
Registrado no Conselho Regional de Corretores de Imóveis sob N.o 15617

RUA PINDUCA SOARES, 2291BIÚNAlSP CEP 18150-000
TEL.: (15) 3248-3013



HÉLIO SILVA - CRECI N.o 15617

11- DO MÉTODO EMPREGADO POR ESTE
PERITO -AVALIADOR:

o comparativo, ou seja, valores encontrados junto ao
mercado imobiliário da Região.

111- DA AVALIAÇÃO PROPRIAMENTE
DITA:

Em virtudes das c~ndições em que se encontra o
terreno avaliando, isto é, sua metragem, distância do Centro Urbano (centro),
positivaram os seguintes valores:

VALOR DA AVALIAÇÃO - R$ 32.000,00 (trinta e dois mil Reais)

Nada mais havendo a tratar, dou o presente laudo
por encerrado, colocando me a disposição de V.Exa. para quaisquer
esclarecimentos por ventura necessários.

IBIÚNA, 20 DE ABRIL DE 2.016.

/
HElJ(YSILVA

cssct SOB N° 15.617

RUA PINDUCA SOARES, 229 IBIÚNAlSP CEP 18150-000 TEL.: (15) 3248-3013

-



PARECER DEAVAUACÃO IMOBIUÁRIA

INTERESSADO- Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna -SP
Secretaria de obras

A requerimento do interessado acima, executei vistoria no terreno abaixo relacionado
objetivando estabelecer o preço de mercado.

LOCAUZACÃO

Bairro do Paiol Grande, Estrada Municipal Honorato Antonio Leite, Estância
Turística de Ibiúna - SP

DESCRICÃO

Terreno - medindo 439,69 m2 (quatrocentos e trinta e nove metros e sessenta
e nove decímetros quadrados), conforme cópia do mapa em anexo.

AVAUACÃO

./ Valor da avaliação do terreno: R$ 31.500,00 (Trinta e hum mil e quinhentos
Reais)

J Para as conclusões de o presente parecer, foram usados cálculos em função da área em
relação ao mercado, pesquisa local mais recente.

Ibiúna 20 de abril de 2016

MARCELO RIBEIRO DE PROENÇA
CPF- 389.279.638~5

CRECI - 160859
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Parecer Técnico de Avaliação Mercadológíca

Propriedade - Terreno Bairro do Paiol Grande

Localizado na Estância Turística de Ibiúna -SP

Avaliador:

( Edua.t~~liveira

CRECI nO 88289

CNAInO 14431
CPF- 300.718.318-94



Parecer Técnico de Avaliação Mercado/ógica-

.
B

PARECER TECNICO DE AVALIAÇÃO
MERCADOLOGICA

Terreno Avaliando:
Avf!tliando:

Terreno localizado na Estrada Municipal Honorato
Antonio Leite, Bairro Paiol Grande, Ibiúna- SP.

Finalidade do Parecer: Determinação do valor de mercado do terreno avaliando

Interessado: Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna -sp
Secretaria de obras

Avaliador:

Eduardo Fabio de Oliveira
CRECI- n° 88289 I CNAI- N° 14431

Fone: 15- 99773-3449 - E-mail: ~'-' _. ':~~._2.Ql~~e_3J / -I

Página 2



Parecer Técnico de Avaliação Mercado/ógic -

Ir

AlC Prefeitura da Estância Turística de !bi(ma

PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA

FINALIDADE

A finalidade do presente parecer é determinação do valor de mercado do

Terreno avaliando para fins de comercialização.

Este parecer está em conformidade com o disposto no art. 3° da Lei 6.530/78,

de, que regulamenta a profissão de Corretor de Imóveis, e com as Resoluções do

Conselho Federal de Corretores de Imóveis (COFECI) 957/06 (D.O.U. de 26/06/2006), e

1.066/07, (D.O.U. de 29/11/2007), que dispõem sobre a competência do Corretor de

Imóveis para a elaboração de Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica e

regulamentam a sua forma de elaboração.

TERRENO AVALIANDO

o Terreno avaliando, está localizado à na Estrada Municipal Honorato Antonio Leite,
Bairro do Paiol Grande, Município da Estância Turística de Ibiúna/SP.

VISTORIA

A vistoria do Imóvel avaliando foi realizada no dia 20/04/2016.

Trata-se de um Terreno com área total de 439,69 m2
, plano, com testada de

28,81 m, localizado em frente a Estrada de Municipal.

Página 3



Parecer Técnico de Avaliação Mercado/ógica-

LOCALIZAÇÃO DO TERRENO AVALIANDO

Página 5



Parecer Técnico de Avaliação Mercado/ógica-

Encerramento

Concluindo o Parecer Técnico do terreno avaliando, EDUARDO FABIO DE

OLIVEIRA, CRECIISP nO 88289, corretor avaliador especializado em avaliação de

imóveis, com registro no CNAI n ° 14431, coloca- se a disposição para qualquer

esclarecimento que, porventura, se façam necessária.

Ibiúna ISP, 20 de abril de 2016.

(

Avaliador
CRECI nO88289
CNAI nO14431

CPF- 300.718.318-94

Página 6



.~ Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos

~ / 131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, sejam os Projetos de Lei nOs.

\)~ 368 e 370/2016colocados em Regime de Urgência Especial e incluídos para
~e ~

~ ~o discussão e votação única na Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária.
f.t)

~ SALA VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 03 DE

)
0:J j)' ri _T).~~---.-------.)

o Israel de Castro,
verej~or~ 71,

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL

368/2016 que "Autoriza o Poder Executivo a adquirir através de

desapropriação por via amigável ou judicial uma área localizada no Bairro

Cupim, neste Município e Comarca de Ibiúna/SP, necessária para

implantação de uma Escola Municipal e dá outras providências correlatas.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para

apreciação desta Casa de Leis no dia 29 de abril de 2016 o Projeto de Lei nº.

370/2016 que "Autoriza o Poder Executivo a adquirir através de

desapropriação por via amigável ou judicial uma área localizada no Bairro

Paiol, neste Município e Comarca de Ibiúna/SP, necessária para implantação

de uma Escola Municipal e dá outras providências correlatas.";

Considerando a necessária autorização legislativa para adquirir
'Y'-...)

~ através de desapropriação por via amigável por valor de R$ 40.000,00
'J1(quarenta mil reais) a área de terras com 251,62 m2 para implantação de

uma escola Municipal no Bairro Cupim;

Considerando a necessária autorização legislativa para adquirir

através de desapropriação por via amigável por valor de R$ 30.000,00 (trinta

mil reais) a área de terras com 439,69 m2 para implantação de uma escola

Municipal no Bairro Paiol Grande;

Considerando a urgência na deliberação das proposições

conforme justificado acima;

MAIO DE 2016.

J



COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -lbiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-126

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@camaraibiuna.sp.gov.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 370/2016

AUTORIA:- CHEFE DO EXECUTIVO

RELATOR: VEREADOR DEVANIR CÂNDIDO DE ANDRADE

COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; OBRAS,

SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS; E EDUCAÇÃO, SAÚDE E

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de

Leis no dia 29 de abril de 2016 o Projeto de Lei nQ
. 370/2015 que "Autoriza o Poder

Executivo a adquirir através de desapropriação por via amigável ou judicial uma área

localizada no Bairro Paiol Grande, neste Município e Comarca de Ibiúna/SP,

necessária para implantação de uma Escola Municipal e dá outras providências

correlatas."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,

quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer

favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de autorizar o

Poder Executivo a adquirir via desapropriação amigável ou judicial, imóvel com a área

de 439,69 m2
, de propriedade do Sr. Pedra Vieira Leite, localizada no Bairro Paiol

Grande, neste município, para a implantação de uma Escola Municipal, conforme

artigo 1Q
. da proposição, nada impedindo a deliberação pelo Douto Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente em

estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas correrão

por conta de dotação própria do orçamento vigente, sendo autorizado a pagar pela

área em questão o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) conforme avaliações

efetuadas.

As Comissões de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas; e

Educação, Saúde e Assistência Social quanto as suas competências, exaram parecer

pela tramitação normal, pois a proposição visa autorizar a aquisição de área para a

implantação de Escola Municipal, requisitada há muitos anos pela população do

Bairro Paiol Grande e bairros circunvizinhos.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
Segue fls. 02.

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@camaraibiuna.sp.gov.br


COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000- Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mai1: fale@camaraibiuna.sp.gov.br

Parecer ao Projeto de Lei n? 370/2016 - tis. 02

É O parecer.

SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 03 DE

MAIO DE 2016.

DEVANIR CÂZ4DO DE ANDRADE

RELATO - PRESIDENTE DA ~~ISSÃO DE JUS,TI A R AÇÃO
\

\

RboRI O DE LIMAISRAE ASTRO

VICE - PRESIDENTE

7 LEÔNCIO RIB

A COMISSÃO DE OB

--~~~~~----~----_P

DA COSTA

SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES

A

VICE - PRESIDENTE

PAULO C' "[ J DIAS DE MORAES

MEMBRO

MEMBRO

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@camaraibiuna.sp.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N° 278/2016

"Autoriza o Poder Executivo a adquirir através de

desapropriação por via amigável ou judicial uma área

localizada no Bairro do Paiol Grande, neste Município e

Comarca de Ibiúna/SP, necessária para implantação de

uma Escola Municipal e dá outras providências correlatas".

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância

Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística

de Ibiúna aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1° - Fica autorizado o Poder Executivo a adquirir através

de desapropriação por via amigável ou judicial uma área de terreno, com uma

metragem total de 439,69 m2, localizado no Bairro do Paiol Grande, de propriedade de

Pedra Vieira Leite, neste Município e Comarca de Ibiúna/SP, necessária para

implantação de uma Escola Municipal conforme descrição abaixo:

Parágrafo Único - "Inicia em ponto localizado às margens

da Estrada Municipal "Honorato Antônio Leite" e a propriedade de José Antônio Vieira

Leite, deste ponto segue divisando com este último, através do Azimute 047°09'17" e

distância de 28,81 metros, até encontrar outro ponto; deste ponto deflete à direita e

segue divisando com a propriedade de Laura Vieira Leite, através do Azimute

146°48'59" e distância de 18,00 metros, até encontrar outro ponto; deste ponto deflete

à direita e segue divisando com a propriedade de José Antônio Vieira Leite, através do

Azimute 236°56'38" e distância de 28,11 metros, até encontrar outro ponto, localizado

próximo a Estrada Municipal; deste ponto deflete à direita e segue divisando com a

referida Estrada Municipal "Honorato Antônio Leite", através do Azimute 325°32'10" e

distância de 13,10 metros, até encontrar outro ponto onde teve início a descrição,

encerrando a área de 439,69 m2".

Segue tis. 02



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

Autógrafo de Lei nO 278/2016 - fi . 02.

Art. 2° - Para a consecução do objetivo desta Lei, fica o

Poder Executivo autorizado a pagar pela área em questão o valor de R$ 30.000,00

(trinta mil) reais.

Art. 3° - As despesas decorrentes com a execução desta lei

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, EM 04 DE MAIO DE 2016.

rs c.: ).--
AULO KENJI SASAKI

PRESIDENTE

ALINE B A VES DE MORAES

1a SECRETÁRIA

DA COSTA



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314- 18150-000 -Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266
www.ibiuna.sp.leg.br - e-mail: fale({/)camaraibiuna.sp.gov.br

Ofício GPC nº. 163/2016 Ibiúna, 04 de maio de 2016.

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o

AUTÓGRAFO DE LEI N°. 278/2016, referente ao Projeto de Lei nº. 040, nesta

Casa tramitou com o nº. 370/2016, "Autoriza o Poder Executivo a adquirir

através de desapropriação por via amigável ou judicial uma área localizada no

Bairro do Paiol Grande, neste Município e Comarca de Ibiúna/SP, necessária

para implantação de uma Escola Municipal e dá outras providências

correlatas" .

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

rYtv V- ~

AULO KENJI SASAKI

PRESIDENTE

AO EXMO. SR.

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA

PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.

N E S TA. . .ccbi t\o: 95 .~., .._, .. ,

http://www.ibiuna.sp.leg.br


CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTIC
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241- 6

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@camaraibiuna.sp.gov.br

CERTIDÃO:

Certifico que o Projeto de Lei nQ. 370/2015 de autoria do Chefe do

Executivo deu entrada na Secretaria Administrativa da Câmara no dia 02

de maio de 2016, sendo lido no expediente da Sessão Ordinária do dia

03 de maio de 2016, extraídas fotocópias aos Srs. Vereadores(as)

conforme despacho do Sr. Presidente, e às Comissões para parecer.

Certifico mais, o Projeto de Lei nQ
• 370/2015 recebeu na Ordem do Dia

da Sessão Ordinária do dia 03 de maio de 2016 Requerimento de

Urgência Especial nos termos regimentais, para inclusão, discussão e

votação na mesma Ordem do Dia.

Certifico ainda, colocado em votação nominal na Ordem do Dia da

mesma Sessão Ordinária o Requerimento de Urgência Especial foi

aprovado por unanimidade dos Srs. Vereadores, e devido a aprovação

do Requerimento de Urgência Especial foi apresentado o parecer

conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Finanças e Orçamento;

Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas; e Educação, Saúde e

Assistência Social, e após colocado discussão e votação o Projeto de Lei

nQ
. 370/2016 foi aprovado por unanimidade dos Srs. Vereadores(as), e

em virtude da aprovação foi elaborado o Autógrafo de Lei nQ
. 278/2016,

encaminhado através do Ofício GPC nQ. 163/2016, de 04 de maio de

2016.

Ibiúna, 06 de abril de 2016.

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@camaraibiuna.sp.gov.br

